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LEI N° 575/2013 

EMENTA: Abre Crédito Especial e dá outras providencias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALÇADO, Estado de Pernambuco no uso de 
suas atribuições concedidas pela Constituição Federal e Estadual, bem como pela Lei Orgânica 
Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito 

especial na importância de R$: 115.000,00 (Cento e quinze mil reais), para Manutenção da 

Secretaria Municipal de Articulação Politica, classificado da seguinte forma: 

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ARTICULAÇÃO POLITICA 

121- Departamento da Articulação Politica 

041220007.2.064 - Manutenção da Sec. De Articulação Politica 

31.90.04 - Contratação por Tempo Determinado R$: 24.000,00 

31.90.09 - Salário-Família R$: 2.000,00 

31.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas R$: 48.000,00 

33.90.30 - Material de Consumo R$: 8.000,00 

33.90.36 - Outros Serviço de Terceiros - PF R$: 8.000,00 

33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - PJ R$: 5.000,00 

44.90.52 - Equipamentos e Material Permanente R$: 20.000,00 

TOTAL RS: 115.000,00 

Artigo 2. Os recursos disponíveis para a abertura do crédito especial de que 

trata o artigo anterior ocorrerão por conta da anulação parcial ou total de dotações 

orçamentárias, assim especificadas: 

04 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
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042- Departamento de Contabilidade e Tesouraria 

999999999.2.010 - Reserva de Contingência 

99.99.99 - Reserva de Contingência R$: 115.000,00 

TOTAL R$: 115.000,00 

Artigo 3. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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Gabinete do Prefeito, em 04 de junho de 2013. 

José EIia<̂ vfacena_de Lima 
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